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P A R T E O F F I C I A L . 
D E C R E T O S 

N . 3.133 DE 31 DE JULHO DE 1863. 

Altera as disposições dos arts. 32 c 33 dos estatutos 
da caixa dc economia* da cidade da Bahia. 

Altendendò ao que me representou a direc­
ção da caixa de economias da cidade da 
Bahia autorisada pela assembléa geral dos 
respectivos accionistas, e tendo ouvido a sec­
ção de fazenda do conselho de Estado : hei 
por bem mandar que vigorem os estatutos da 
referida caixa, approvados pelo decreto n. 
2.540 de 3 de Março de 1860 com as addições 
e modificações feitas polo mesmo decreto na 
parte que não forem oppostos ás seguintes al­
terações : 

1." No art. 32 onde diz—quinhentos — 
diga-se— duzentos—; o mais como está. 

2-V No art. 33 que eleva a sete o numero 
dos membros que compõem a direcção, é esse 
numero reduzido a cinco; ficando em tudo o 
mais subsistente o referido art. 33. 

O marquez de Abrantes, conselheiro de 
estado, senador do império, ministro c secre­
tario doestado dos negócios estrangeiros,e in­
terino dos da fazenda e presidente do tribu­
nal do thesouro nacional, assim o tenha en­
tendido e faça executar. 

Palacio do Rio de Janeiro em 31 de Julho 
dc 1863,42." da independência c do império. 
Com a rubrica de Sua Magestadc o Impera­
dor.—Marquez de Abrantes. 

N. 3.134 DE 31 DE JULHO DE 1863. 

C.onttrma a concesiío de tres loterias para as obras 
das matrizes do Curvcllo, Montes Claros e outras, 
na província de Minas Gcraes. 

• Attendendo ao que me representarão o 
provedor e mesa rios da irmandade do San­
tíssimo Sacramento da matriz do Curvello, o 
parocho e demais membros da commissão 
das obras da matriz de Montes Claros, a ca­
mará municipal de S. Romão, a mesa admi­
nistrativa da irmandade do Santíssimo Sacra­
mento da matriz do Grão Mogol, c além disso 
as informações dadas pelo presidente da pro­
víncia sobre as matrizes de Contendas, Janua-
ria e Barra do Rio das Velhas, todas na pro^ 
vincia de Minas Geraes, sobre as quatro 
lotcrias concedidas pelo decreto n. 1.030 de 
22 de Agosto de 1859, em tienefichrde» obra» 
e outros objectos de que necessitarem as re­
feridas matrizes, e confbrmando-me com as 
informações resultantes do exame a que se 
procedeu, na forma da lei n. 1.099 dc 18 de 
Setembro dc 1860 e decreto n. 2.874 de 31 
do Dezembro de 1861: hei por bem confirmar 
a concessão das tres loterias que reslão, das 
quatro concedidas pelo referido decreto n. 
1.030 de 22 de Agosto de 1859 com as mes­
mas clausulas da concessão. 

O marquez de Abrantes, conselheiro de es­
tado, senador do Império, ministro e secre­
tario de estado dos negocio» estrangeiros o 
interino dos da fazenda e presidente do tri­
bunal do thesouro nacional, assim o tenha 
entendido e faça executar. 

Palacio do Rio de Janeiro cm 31 de Julho 
de 1863, 42." da independência e do Impé­
rio . — Com a rubrica de Sua Magestado o 
Imperador. —Marquez de Abrantes. 

N . 3.135 DE 31 DE JULHO DE 1863. 

Confirma a concessão de duas loterias para as obras 
do hospital da Santa Casa da Misericórdia da ci­
dade de S. Joíio d'EI-Ilci, na província de Minas 
Geraes. 

Attendendo ao que me representou a mesa 
administrativa do hospital da Santa Casa da 
Misericórdia da cidade de S. João d'EI-Rei, 
na província dc Minas-Garaes, sobre as qua­
tro loterias concedidas pelo decreto n. 994 
dc 22 dc Setembro de 1858 para o estabele­
cimento e manutenção de um recolhimento 
em que se eduquem as suas expostas, e con­
formando-me com as informações resultantes 
do exame a que se procedeu, na forma da lei 
ii . 1.099 de 18 de Setembro de 1860 o de­
creto n. 2.874 de 31 de Dezembro de 1861 : 

bei por bem confirmar a concessão das duas 
loterias, que restão, das quatro concedidas 
pelo decreto n. 994 de* 22 de Setembro de 
1858 com as mesmas clausulas da concessão. 

O marquez de Abrantes, conselheiro de 
estado, senador do império, ministro e secre­
tario de estado dos negócios estrangeiro e in­
terino dos da fazenda e presidente do tribunal 
do thesonro nacional, assim o tenha enten­
dido e faça executar. Palacio do Rio de Ja­
neiro em 31 de Julho de 1863, quadragésimo 
segundo da independência e do Império. 
Com a rubrica de Sua Magcstade o Impera­
dor.— Marquez de Abrantes. 

M I N I S T É R I O D O I M P É R I O . 

3." secção.—Rio do Janeiro.—Ministério 
dos negócios do império em 31 de Julho 
de 1863. 

Accuso o recebimento do officio do 28 do 
corrente, em quo Vm participando que exis­
te nessa freguezta um sujeito de nome José 
Alves Ferreira do Magalhães, que fora quali­
ficado votante como Brasileiro dos de que 
trata o art. 6.", § 4." da constituição, o 6 
actualmente eleitor supplento, declara ao 
mesmo tempo que soube ser elle súbdito 
pnrtugtiez, como consta de um certificado do 
respectivo consulado; e consulta sobre o pro­
cedimento que deve ter a mesa da assembléa 
parochial nas próximas eleições, se o dito 
Magalhães se apresentar, e sobre o destino 
que deve dar aos votos para eleitor que nelle 
jrecahirem. 

Em resposta tenho de declarar a Vm. que 
o referido Magalhães, além de não estar pro­
vado que seja a mesma pessoa a que se refere 
o documento obtido no referido consulado, 
tem estado na posse dos direitos de cidadão 
brasileiro, tanto que é eleitor supplento; e 
segundo os avisos do 15 de Abril da 1847. 
§ 5.*, e 8 de Maio do 1861, e o decreto 
n. 500 de 16 de Fevereiro de 1847, § 5.°, 
não pôde ser privado daquellcs direitos em 
quanto não fôr competentemente convencido 
do contrario, mesmo para a inclusão na lista 
geral dos votantes. 

Deus guarde a Vm.—Marquez de Olinda. 
— Sr. juiz de pai presidente da mesa paro­
chial de Ira já. 

M I N I S T É R I O D A F A Z E N D A . 

Ministério dos negócios da fazenda.— Rio 
de Janeiro em 27 de Julho de 1863. 

O Marquez de Abrantes, presidente inte-
rino do tribunal do thesouro nacional, trans­
mute aos Srs. inspectores das thesourarias de 
fazenda, para a devida intclligencia e execu­
ção, as instrucções de 24 do corrente, abaixo 
transcriptas, regularisando o pagamento das 
ajudas de custo a empregados de fazenda. 

Ministério dos negócios da fazenda.—Rio 
dc Janeiro em 24 de Julho de 1863. 

O Marquez de Abrantes, presidente inte­
rino do tribunal do thesouro nacional, para 
regularisar o pagamento das ajudas de custo 
a empregados do fazenda, ordena quo as 
instrucções de 16 de Janeiro de 1860 e 1.° 
de Março de 1861 sejão observadas com as 
seguintes alterações: 

Art. 1.° As ajudas de custo de transporte 
não serão de ora em diante abonadas em 
dinheiro aos empregados nas viagens por 
agua. 

O governo, na corte, e os presidentes, 
nas províncias, requisitarão das companhias 
de navegação subvencionadas passagem de 
Estado para os empregados, e membros de 
sua família, que a cila tiverem direito nos 
termos do art. 2 . ° das instrucções de 1.° de 
Março do 1861 e 9.° da presente ordem, 
pagas as comedorias pelo ministério da fa­
zenda. 

• Se as passagens de Estado estiverem preen­
chidas, os transportes serão dados pelo dito 
ministério, á vista das contas que forem 
apresentadas pelas companhias, encontrando-
se, porém, nas respectivas importâncias os 
preços das passagens de proa não oceu padas 
cm cada viagem. 

Art . 2 ." Somente nas viagens por terra 
será permitlido aos empregados receberem 
cm dinheiro as ajudas de custo para despe-
zas de transporte. 

Os inspectores das thesourarias não pode­
rão realizar pagamento algum desta natureza 
sem verificarem o numero das pessoas de fa­
mília transportadas pelos empregados a custa 
do Estado, sob pena de indemnisarem a 
fazenda de qualquer quantia que indevida­
mente houverem • mandado pagar. 

Art. 3.° As quantias que constituem as 
ajudas do custo de preparos de viagem e 
primeiro estabelecimento só serão detidas 
integralmente aos empregados de fazenda no­
meados ou removidos da corte para as pro­
víncias, e vice-versa, ou de umas para outras 
províncias do Império. 

Art . 4.* Os empregados, que acabarem 
de exercer iogares dc commissão, e regres­
sarem ás repartições a que pertencem, só 
terão direito á passagem ou transporte a 
custa do Estado para si e suas familias, se 
as conduzirem, e a de preparos de viagem 
unicamente para estas até o máximo de 200$, 
como se acha estabelecido nas citadas in­
strucções do l . ° d e Março; não lhe cabendo 
o abono de primeiro estabelecimento, 

Art. 5." As disposições dos artigos an­
tecedentes são applicaveis aos empregados 
nomeados para commissões temporárias e 
extraordinárias. Não serão,-porém, devidas 
ajudas de custo ás familias, por occasião de 
taes commissões. 

Art. 6." O empregado despachado de uma 
para outra repartição deverá apresentar na 
de que sahir uma relação nominal de todas 
as pessoas da família, com declaração das 
idades, para serem autorísadas as passagens, 
ou abonados os transportes em dinheiro, na 
forma dos arts. l . ° e 2.°, e prpeeder-se ao 
calculo do pagamento de preparos de viagem. 

Dessa relação e calculo se enviara cópia 
aulhentica ao thesouro, ou ás thesourarias, 
segundo forem os despachos para a corte, ou 
para as províncias. 

Art . 7 .° Nas repartições em que forem 
servir os empregados, não poderão receber as 
quantias marcadas para despezas de primeiro 
estabelecimento sem que mostrem por uma 
prova qualquer, a juízo e sob a responsabi­
lidade dos chefes das mesmas repartições, que 
eflectivamente forão transportadas para • lu­
gar da nova residência dos mesmos empre­
gados todas as pessoas de família contem­
pladas na relação exigida no artigo antece­
dente. 

Se da confrontação dessa relação com a 
prova exhibida resultar differença contra a 
fazenda, será o excesso indemnisado por en­
contro no abono do primeiro estabelecimento; 
e, no caso de deficiência deste, por desconto 
mensal da terça parte dos vencimentos; fi­
cando comprehendidos nesta disposição os 
que ora se achão responsáveis por dividas 
desta origem. 

Art . 8.° Os empregados, de que Irafa o 
art. 3 .° , que no período do dous annos fo­
rem despachados para mais dc um lugar, 
(que não seja o de inspector, ou chefe de 
repartição de fazenda, ou para commissão 
extraordinária) perceberão, do segundo des­
pacho em diante, metade das ajudas de cus­
to de preparos de viagem e primeiro esta­
belecimento. 

Art . 9.* Aos empregados nomeados para 
commissões extraordinárias o aos removidos 
que viajarem com família, se darã transpor­
te para um criado, que eflectivamente con­
duzirem em seu serviço, e for contemplado 
na relação mencionada no art. 6." 

No pagamento desta despeza se observará 
o disposto nos arts. 1." e 2.°, abonando-se 
na viagem por terra a 4.A parte da quantia 
minima marcada por légua aos empregados. 

Art. 10. Aos nomeados ou removidos de 
repartições das capitães das províncias para 
outras do interior das mesmas províncias, 
vicc-versa, quer para lugares de eíTectivida-
de, quer para commissões temporárias e ex-
traornarias, serão concedidas as ajudas de cus­
to de transporte, na forma da presente ordem, 
e as de preparos de viagem e primeiro es­
tabelecimento na razãoi; de metade das que 
competem aos removida de umas para outras 
províncias do Império. 1 

Art. 11. No calculo Bas despezas do pri­
meiro estabelecimento l o s empregados das 
alfandegas, mesas do rendas e recebedorias 
não são comprehendidfs as porcentagens, 
como já o declarou aj circular n. 21 de 
15 de Maio deste anno. 

Art. 12. Conforme se acha disposto na 
lei n. 1.177 de 9 deiSetembro dè 1862, 
art. 7.°, § 10, não tem direito á ajuda de 
custo os indivíduos que forem pela primeira 
vez nomeados para empregos de fazenda.— 
Marquez de Abrantes, j 

M I N I S T É R I O B A G U E R R A . 

EXPEDIENTE DO DIA 24 DE JULHO DE 1863. 

l . a Directoria geral. 

Ao Sr. Ministro de Estrangeiros communi-
r a rido que tendo se expedido ordem ao presi­
dente do Rio Grande do Sul para ser concer­
tado o marco collocado na barra do arroio 
S. Luiz participa o mesmo presidente em 
officio de 2 do corrente que acha-se feito o 
concerto ordenado. 

— Ao director do arsenal de guerra da 
corte, para que informe se recebeu o aviso de 
13 do corrente autorisando-o a conservar ao 
contra-mestre da.officina. de ferreiros Laurin­
do Luiz Cordeiro^gfàduação de mestre visto 
como na ultima nota explicativa que enviou 
não vem mencionado o dito aviso. 

— Ao mesmo, declarando, que nesta data 
é nomeado mestre eíTcclivo de gymnastica 
da quolle arsenal, com a vencimento de 29500 
diários, o ex-soldaâo do corpo de artífices 
Carlos José Carrilho que interinamente já 
exercia o dito logar. 

Requerimento indeferido. 

De Anna Francisca de Oliveira, pedindo 
que seu filho, o menor da companhia de 
aprendizes do arsenal de guerra João José da 
Silva seja isento da praça quando chegue a 
idade da lei, continuando a permanecer na 
referida companhia independentementa de 
qualquer indemnisação pelas despesas que 
com elle se fizerem. 

2." Directoria gerai. 

Ao presidente da província do Ceará, exi­
gindo as datas em que TorSo capturados vários 
desertores soldados do corpo de guarnição da 
mesma província, que gosárão do indulto 
concedido pelo decreto dc 17 de Janeiro do 
corrente anno, segundo S. Ex. communícou 
a este ministério em seu officio n. 19 de 13 de 
Fevereiro; bem como informações acerca dos 
relatórios de prevenção de praças que tam­
bém forão Indultadas, e cujos nomes constão 
da relação que acompanhou o citado officio 
de S. Ex. 

— Ao da do Amasonas, declarando que 
para o governo imperial resolver sobre a 
pretenção do padre Francisco de Paula Ca­
valcanti de Albuquerque se devolve a S. Ex. 
o requerimento para que o supplicante o 
instrua com as provas de achar-se no pleno 
exercício dc suas funeções sacerdotaes, e ter 
sido julgado em inspecção de saude prompto 
para todo o serviço. 

— Ao da do Paraná, remettendo as certi­
dões de baptismo dos filhos do tenente do 
corpo de guarnição da mesma província José 
Pina Rangel, a fim de que no respectivo livro 
mestre se facão as notas de que trata o aviso 
circular deste ministério de 11 de Janeiro de 
1856, ficando assim deferida a pretenção do 
dito tenente. 

— Ao da de Pernambuco, mandando que 
S. Ex. expeça ordem para que o pharmaceu-
tico alferes do corpo de saude do exercito 
Lucio P osculo da Silva, que se acha nomeado 
para servir na província de Piauhy, siga para 
o seu destino se por ventura ainda alli se 
achar; informando S. Ex. neste caso qual o 
motivo da demora do dito pharmaceutico 
naquella província.— Communfcou-se á pre­
sidência da província do Piauhy. 

3.* Directoria geral. 

Ao presidente da província de Pernam­
buco, mandando fornecer ás companhias de 
cavallaria e de artífices o fardamento para 
pagamento dos vencimentos do corrente 
anno. 

— Ao director do arehivo militar, idem 
lithographar e fornecer ao hospital militar 
rótulos para vidros o vasilhame. 

— Ao do arsenal de guerra da corte, Idem 
fornecer vários objectos á fortaleza de S. 
João. 

— Ao mesmo, idem, idem, ao hospital 
militar diversos objectos. 

— Ao mesmo, idem, activar o forneci­
mento de vários objectos para a fortaleza 
da Lage . 

— Ao mesmo, idem remetter uma nota 

dos objectos que devem ser comprados men­
salmente. 

4.* Directoria geral. 

Ao inspector da pagadoria das tropas, 
mandando adiantar a quantia de 90&000 ao 
1.* cadete Contidio de Araujo Costa, ama­
nuense da 2 . a directoria geral desta secre­
taria de Estado, indemnisando a fazenda 
nacional pela 3." parte da gratificação que 
fôr vencendo. 

— Ao mesmo, idem pagar a João José 
Malheiros, de 20 de Maio a 30 de Junho 
ultimo, a importância do aluguel da casa, 
sito em Nictherohy, alugada pelo capitão do 
4.° batalhão de infantaria Luiz Antonio 
Favilla. 

Requerimentos despachadas. 

Do servente de escrípta da fabrica da pól­
vora, Antonio Pereira Palhinha, pedindo 
augmento de gratificação.—Não tem logar. 

Do alferes ajudante da directoria do ar­
senal de guerra da corte, Henrique The-
berge, pedindo melhoramento de vencimen­
tos.—Idem. 

Do capitão Joaquim Barroso d l Carvalho, 
pedindo pagamento de addicional e etapa. 
—Idem. 

— Dos empregados do arsenal de guerra 
da Bahia, idem augmento de vencimentos. 
—Esperado. 

M I N I S T É R I O I S A A G R I C U L T U ­
R A , C . E O B R A S P U B L I C A S . 

EXPEDIENTE DO DIA 4 DE JULHO DE 1863. 

1. ' Directoria. • _* 

1." secção.— Aos presidentes das provi n-
eias de S. Pedro, Santa Catharioa, S. Paulo, 
Paraná e Amazonas, remettendo sementes de 
trigo sarraceno e de linho cânhamo, a fim de 
serem distribuídas pelos lavradores. 

2 . a Directoria. 

1.* secção.—Ao Sr. ministro da fazenda, 
para que haja de mandar abonar no corrente 
exercício, os vencimentos arbitrados ao Dr. 
Emmanuel Liais e aos seus ajudantes Ladis-
láo de Souza Mello e Netto e 2.* tenente do 
corpo de engenheiros Eduardo José de Moraes, 
como encarregados da exploração do rio S. 
Francisco. 

1— Ao inspector geral das obras publicas, 
mandando reunir todos os metaes inúteis 
existentes na repartição, a fim de serem ven­
didos em hasta publica. 

— Ao mesmo, para que preste informa­
ção sobre o motivo da falta d'agua que se 
nota no Passeio Publico, c qual o meio de 
remover este inconveniente. 

2 . " secção.—Ao Sr. ministro da fazenda, 
solicitando a expedição de ordens, a fim de 
que sejão despachados na alfandega desta 
corte, livre de direitos, cinco volumes con­
tendo apparelhos tclcgraphicos vindos á bordo 
do navio Esther procedente de Hamburgo.— 

•Communicou-se ao director dos telegraphos 
eletricos. 

— Ao presidente do Espirito Santo, para 
que faça constar ao director da colónia Phy-
ladelphia, Alfredo Barão O Byrne, que nesta 
data foi approvada a planta e orçamento da 
ponte do rio de Todos os Santos. 

— Ao inspector geral das obras publicas, 
para que, com a possível brevidade, mande 
construir dous apparelhos de ferro com as 
competentes taboas, pesos, roldanas e braça­
deiras para os pontos telegraphfcos estabele­
cidos no morro do Barroso e cm outros. 

— Ao coronel director dos telegraphos 
aéreos, para que faça guarnecer com o neces­
sário pessoal os postos telegraphicos que ul­
timamente se mandarão estabelecer nos mor­
ros da Viração e de Taipa. 

— Ao engenheiro fiscal da estrada de ferro 
de D . Pedro I I , aceusando o recebimento 
dos mappas relativos á 1." secção da estrada 
de ferro de D . Pedro I I , e dos trabalhos em 
execução na 2 . a secção. 

3 / Directoria. 
Ao Sr. ministro do império, aceusando re­

cebido o aviso dc 27 do mez próximo findo, 
acompanhado da cópia de um officio em que 
o reverendíssimo bispo do Rio Grande do Sul 
solicita a remessa de seis missionários para o 
serviço da catechese dos índios; e declarando 
que opportunamente será tomado em consi-
deração o pedido do referido prelado. 

— Ao presidente do Espirito Santo, au­
to risando a deferir o requerimento, em qoe 
João de Deus da Slveira pede a concessão, 
por titulo de compra, de meia légua quadrada 
de terreno devoluto no dislricto de Piuma. 

— Ao da de Santa Catharina, aceusando 
recebido o officio de 20 do mez próximo findo, 
que acompanhou o mappa dos colonos vindos 
de Hamburgo na barca Franklim com destino 
á colónia D. Francisca. 

— Ao auditor de marinha, declarando que 
compete-lhe fazer a visita á bordo dos navios 
que entrarem com colonos durante a semana 
próxima. 

4. a Directoria. 

Portaria nomeando Ignacio Barthofomcu 
Pereira para o logar de agente deS. Paulo dc 
Moriahé, em Minas, vago por exoneração de 
José Mauricio de Magalhães.—Communicou-
se ao presidente da província, e administeador 
do correio. 

— Ao gerente da companhia Brasileira de 
Paquetes, para mandar dar passagem para o 
Norte a quatro ex-praças do corpo de impe-
riaes marinheiros.—Communicou-se ao mi­
nistério da marinha, que havia feito a requi­
sição. 

— Ao presidente da província de Minas, 
para que informe se o agente do correio da 
Pomba, ó exacto no cumprimento de seus 
deveres. 

— Ao presidente de Pernambuco, para or­
denar á thesouraria da província que sobres-
teja na cobrança de juros, a que está sujeita 
a companhia de navegação por vapor daquella 
província, até que pelo poder legislativo seja 
resolvido o requerimento, que nesse sentido 
lhe foi dirigido pela mencionada companhia: 
devendo esta prestar fiança especial sob as 
penas da condição 11." do contracto de 14 de 
Dezembro de 1859.—Communfcou-se ao Sr» 
ministro da fazenda» 

— Ao presidente da companhia interme­
diaria, autorisando-a a empregar o vapor S. 
Pedro como paquete no serviço da companhia, 
visto haver a commissão de exame declarado 
achar-se elle nas condições do contracto. 

DOCUIEWTOS O F F I C U I S . 
P r o v í n c i a d e M i n a * . 

Prisão de criminosos. 

Palacio da presidência da província de 
Minas Geraes, 8 de Julho de 1863. 

Illm. e Exm. Sr.— Em virtude de requi­
sição do chefe de policia da provi nela do Rio 
de Janeiro, recommendou-se ao delegado do 
Rio Preto a prisão de Bernardino Pinto de 
Andrade, criminoso de morte no termo de 
Valença daquella província. 

Meia hora depois que o delegado recebeu a 
ordem foi preso o réo, e no dia seguinte, re— 
mettido e entregue a autoridade do districto 
da culpa. 

O que tenho a honra de levar ao conheci­
mento de V. Ex. 

Deus guarde a V . Ex.— illm. e Exm. Sr. 
conselheiro João Lins Vieira Cansansão de 
Sinimbu, ministro e secretario de estado dos 
negócios da justiça. — O presidente, Jodo 
Crispiniano Soares. 

ELEIÇÕES. 

P R O V Í N C I A D A P A R A H Y B A . 

Palacio do governo da Parahyba, 25 da 
Junho de 1863. 

< I l lm. e E x m . Sr.— De posse do aviso quo 
V . Ex. me dirigio em data do 23 de Maio 
ultimo, recommendando-me a mais stricta 
abstenção na luta dos partidos por occasião 
das próximas eleições, e bem assim o emprego 
de algumas providencias tendentes a garantir 
a livre manifestação do voto, cumpre-me asse­
gurar a V . Ex., que já, de conformidade com 
idênticas recommendações do ministério do 
Império, tinha expedido circular neste sen­
tido ás .diversas autoridades da província, e 
que continuarei a esforçar-me por corres­
ponder ás vistas do governo imperial em tão 
louvável empenho, dando conta opportuna­
mente a V . Ex. das medidas que para isso 
fôr tomando, em satisfação ao que me é de­
terminado no final do citado aviso. 

Deus guarde a V . Ex .—I l lm. e Exm. Sr. 
conselheiro João Lins Vieira Cansansão de 
Sinimbu, ministro e secretario de estado dos 
negócios da justiça.— Francisco de Araujo 
Lima. 

PROVÍNCIA DE SERGIPE. 

Il lm. o Exm. Sr.—Aceusando a recepção 
do aviso de 23 de Maio próximo findo, em 
que recommenda-me V . Ex. a mais stricta 
abstenção na luta dos partidos por occasião 
das próximas eleições, nas quaes só deve in­
tervirá autoridade para manter a ordem e 
tranquillidadc publica, e para garantira todos 
a liberdade do voto, fazendo-me v e r V . Ex. 
que o principal desejo do governo é que por 
esta eleição se conheça claramente qual e a 
verdadeira opinião politica da nação, sendo 
eleitos os verdadeiros e legítimos represen­
tantes delia, e que portanto, será grave culpa 
no conceito do mesmo governo a violência 
o a compressão, o suborno, a falsificação, o 
quaesquer manejos que tenhão por fim impe­
dir que se manifeste a opinião nacional, cabe-
me em resposta asseverar a V . Ex. que serei 
o mais severo e escrupuloso observador das 
respeitáveis ordens de V . Ex . , e que o meu 
maior empenho será fazer traduzir por factos 
nesta província as benéficas intenções do g o ­
verno imperial, seus desejos de Uberdade e 
ordem. 

Com igual exacção e pontualidade obser­
varei a recommendaçãode V . Ex . constante 
de um dos tópicos de seu aviso acerca da 
inconveniência da concessão de licenças aos 
juizes de direito, e municipaes, salvo em caso 
do moléstia provada, convindo antes fazer 
com que elles renunciem as que ultimamente 
lhes tenhão sido concedidas, e que vão pata 
suas comarcas e termos prestar os serviços 
que o governo delies "espera, como autorida­
des importantes, e que muito o podem auxi­
liar, não só exercendo as attribuições que as 
leis lhes conferem, como Influindo por seus 
conselhos, acereseeodo ainda que sSo elles os 
que melhore mais desinteressadamente podem, 
dar informações do estado de suas comarcas, 
e termos, bem como dos factos vque occorrt-
rem para que o governo, ajuizando com se­
gurança, possa tomar as deliberações que mais 
convenientes parecerem. 

Em conclusão, devo significar a V . E x . 
que nesta data tenho-me dirigido ás autori­
dades competentes pondo-as ao tacto das re­
commendações de V. Ex., e recommendando-
Ihes a mais fiel e religiosa observância. 

Deus guarde a V . Ex. Palacio do governo 
de Sergipe, 26'de Junho de 1863.—Illm. o 
Exm. Sr. conselheiro João Lins Vieira Can­
sansão de Sinimbu, ministro e secretario de 

ma 
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ratado ébi rreg< 
Coiihé Melli), 

•Antonio D 

PUOVÍNOIA DO CEARÁ. 

Palacio do governo do Ceaiá em 27 de 
Junho de 1863. 

j I l lm. c Exm. Sr.—Rrrneiio por cópia a 
V . E t . o ofllcio anular quo nesta doto di­
rijo a diversos foncclonaríos da paovincra, 
fazendo as necessárias recommcndaçoes a 
fim de que elles ooncorrâo de sua parle para 
Serem feitas com calma e regularmente as 
próximas eleições. 

Deus guarde a V . P.x.—Illm. c Exm. Sr. 
conselheiro João Uns Vieira Cansansão de 
Sinimbu, ministro o seereiarfo de estado dos 
negócios da justiça. — O jpresídento, Jo»4 
litnio da Cunha Figueiredo Júnior, 

Cópia.— Circula r-
Ceará em ,27 de Jui 

- Palacio do governo do 
iho de 1863. 

Tendo sido designado o dia 9 de Agosto 
próximo vindouro pare a eleição dos eleitores 
que devem eleger os deputados é assembem-
bléa geral legista Uva, vou chamar a attenção 
de Vm. paro as rccommendarõrs constamos 
do aviso jnnto por cópia expedido pelo mi­
nistério da justiça em 23 do Maio ultimo, o 
que exprime claramente o pensamento do go­
verno imperial. 

Mui sinceramente empenhado em observar 
e fazer observar as instrucções do mesmo 
governo, tenho por conveniente declarar a 
Vm, que deva manter a mais slrícla abs­
tenção lia luta dos partidos, na qual só da* 
verá intervir para garantir a lodos a maior 
liberdade, coiiveuccndo-so e fazendo conven­
cer que o principal desejo do governo é que 
por esta eleição se conheça claramente qual 
é a verdadeira opinião politica da nação, 
sendo eleitos os verdadeiros "c legítimos re­
presentantes delia. 

Para livro manifestação da opinião, écon­
dição essencial a manutenção da ordem c 
tranquilidade «publico, sem o qual periga a 
segurança individual. 

A Vm., assim roinn aos cidadãos sincera­
mente interessados na conservação da tran-
quillidado publico c na religiosa observância 
das leis, corre o dever mui rigoroso de coope­
rarem com toda a lealdade paro que se evi­
tem quaesquer fraudes, ou actos de perse­
guição o violência que hão dc ter a punição 
legal, quando não seja possível prevenil-os. 
Assim deva Vm. subordinar todos os seus 
actos ao mais decidido empenho de proteger 
os direitos de todos os cidadãos sem distineção 
do cores politicas. 

Sendo grave culpa, no oenceito do governo, 
a violência c a compressão, o soborno, a fal­
sificação o quaesquer manejos que tenhão 
por fim Impedir que se mantaíeste livre­
mente a Opinião nacional, desde já deverá 
V m . empregar os necessários esforços para 
que os factos correspondão ás manifestações 
que tenho feito; o quando as providencias 
quo entender dever tomar não eslejão na 
sua alçada, cumpre que as solicite em tempo 
para que sejão immidiatamcnto dadas,. se ' 
mias mb 'parecerem conformes ás intenções 
benéficas do governo. 

No exercício de suasollrlbulções. Influindo 
com seus conselhos, muito podo Vm. auxi­
liar O governo, como espero do seu zelo e 
patriotismo. 

Firme no propósito dc proteger cfllcnz-
mente a liberdade do voto, e o livre exercício 

attríbuiçoes conferidas as mesas paro 
" não deixarei de usar dos meios legues 

ao meu alcance para que nem cilas violem 
sota ás disposições em vigor, nem 

a menor coacção em seus trabalhos, 
lo feito sentir mui claramente a minha 

de garantir a liberdade do voto e 
a regularidade do processo eleitoral, evilando-
BB ao mesmo tempo qualquer perturbação da 
tranquíllidade publica, procurarei escrupu­
losamente averiguar o modo por que são 
cumpridas minhas ordens; ese infelizmente 
um resultado contrario ás minhas vistas vier 
convencer-me de que o meu pensamento foi 
mal comprehendido e executado, as provi­
dencias e medidas de rigor farão reconhecer 
que o governo não ó indifTcrcnte ao procedi­
mento dos fanecionarios públicos que dei­
xarem do cumprir os seus deveres cm uma 
quadra semelhante. 

Resta-mc recommendar a V m , que me dc 
conta circumstanciada das medidas quo tomar 
no sentido de satisfazer aos desejos do gover­
no, que flato declarados; communicando-me 
igualmente os factos que forem occorrendo, 
de modo que esta presidência esteja plena­
mente informada das circumstancias mais pe­
quenas dessa localidade. 

Deus guarde a Vm.— José Bento da Cunha : 
Figneiredo Júnior.— Sr. juiz de direito da 
comarca d e . . . . . 

Igual aos juizes municipaes, delegados, sub­
delegados, juizes de paz, commondantes su­
periores e com mandantes dc destacamentos. 

tem de proceder no dia 9 do Agosto pró­
ximo futuro ao deixe toda o liberdade na 
manifestação do voto com abstenção coim 
pl< ta dc qualquer acto que indique, da 
parte das autoridade:*, aceitação ou repro­
var;!© ffie opiniões, e da dos particulares, 0 
suborno, a falsificação c quaesquer manejos 
que tenhão por fim impedir quo se mani­
feste a opinião nacional. £ asseguro a V. Ek. 
que continuarei a empregar todos os esforços 
para fazer convencer que o principal desejo 
do governo c que, por esta eleição se co­
nheça claramente qual é a verdadeira opi­
nião politica da nação, sendo eleitos os ver­
dadeiros c legítimos representantes delia. 

Deus guarde a V . Ex.— Illm. e Exm. Sr. 
conselheiro João Lins Vieira Cansansão de 
Sinimbu, ministro e secretario de estado dos 
negócios da justiça.—O vice-presidente, An­
tonio Galdino da Cunha. 

Cópia.— Rio Grande do Norte.— Palacio 
do governo, 9 dc Junho de 1863. 

Prolribíndo o art. 108 da lei de 19 de 
Agosto de 1846 que haja armmamento de 
tropa c qualquer outro ostentação de forço 
militar no dia da eleição primaria em dis­
tancia menor a uma légua do logar da elei­
ção, c ochando-sc designado o dia 9 de 
Açodo próximo Ftiiuro para proceder-seem 
toda a província a eleição de eleitores -que 
hão do nomear os deputados É assembléa 
geral legislativa; assim o eommunico a V . S . 
para que expeça suas ordens no sentido de 
ter observada aquella disposição de lei. 

Deus guarde a V . S.— Antonio Galdino 
dá Cunha.— Sr. com mandante superior da 
gnarda nacional do município do 

Secretaria do governo do Rio Cirande do 
Norte, 23 de Junho de 1863.— Adett 
de Lima Freire. 
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PROVÍNCIA DO MARANHÃO. 

Palacio do governo do Maranhão, 28 dc 
Junho de 1863. 

Tenho presente a circular do V . Ex. da­
tada de 23 de Maio ultimo, e em resposta 
cu m pre-me dizer a V . E t . que serão fielmente 
observadas todas as recommcndaçoes que V . 
Ex . julgou conveniente nella fazer-me. 

Aos jnizes de direito e municipaes o a to­
das as mais autoridades da província expedi, 
por minha vez, circulares, recommendando-
lhes mui terminante a mais completa abs­
tenção no processo eleitoral c o emprego dos 
meios á seu alcance para que sejão garantidos 
a ordem publica o a liberdade do voto. 

Pôde V . Ex . ficar trauquilto de que não 
pouparei esforço para que sejão satisfeitos os 
desejos do governo imperial. 

Dcnsguarde a V . Ex.—Il lm. e Exm. Sr. 
conselheiro João Lins Vieira Cansansão dc 
Sinimbu, ministro e secretario do estado dos 
negócios dn justiça.—0 presidente, Antonio 
Leitão da Cunha. 

PROVÍNCIA DO BIO GRANDE 00 NORTE. 

Rio Grande (lo Norte.—Palacio do governo, 
23 dc Junho de 1863. 

Il lm. e Exm. Sr.— Respondendo ao aviso 
circular do V . Ex. datado de 23 de Mofo 
ultimo, tenho a honra de postar ás mãos 
ate V. Ex. as inclusas cópias sob ns. i , 2, 
3, 4 e 5, que contém as providencias dadas, 
para que na eleição de eleitores a que se 

Cópia.— Rio Grande do Norte. —Palacio 
do governo, 3 de Junho de 1863. 

Tendo Sua Mngesfado Imperial resolvido 
por decretos do 12 do mez passado dissolver 
a camará dos deputados e convocar outra, 
bem como a assembléa geral para o 1 .* dc 
Janeiro próximo futuro, designando o dia 9 
dc Agosto do corrente anno para a eleição dc 
eleitores cm todo o império; recommendo 
com muita instancia a Vm. que deixe toda a 
liberdade na manifestação do voto, execu­
tando e fazendo executar as leis, com absten­
ção Completa de qualquer art o que indique 
aceitação ou reprovação de opiniões, e velan­
do para que se não empregue moios repro­
vados, c não haja perturbação na ordem 
publica; certo de que tudo o desvio destes 
preceitos acarretará sobre seu autor a acção 
coorcellva da lei. 

Deus guarde a Vm.—Antonio Galdino dn 
Cunha. —Sr. I)r. juiz de direito da comarca 
d o . . . 

Secretaria do governo do Rio Grande do 
Norte, 28 de ianho de 1863.—Adelino A. 
de Lima Freire. 

Copia.—•Rio Grande do Norte.— Palacio 
do governo, 5 de Junho do 1863. 

Expeça V . S., sem perda de tempo, as 
necessárias ordens ás autoridades policiaeB 
dc Ioda província para quo do conformi­
dade com o artigo 108 da lei n. 387 de 
19 de Agosto de 1846, suspondão o recru­
tamento por tres mezes, a saber: nos 60 dias 
anteriores, c nos 30 posteriores ao da eleição 
primaria a que se tem de proceder no dia 
9 do Agosto próximo futuro. O que lhe 
tenho por multo recommendado. 

Deus guarde a V . S.—Antonio Galdino 
da Cunha.—Sr. Ih. chefe de policia da 
província. 

Secretaria do governo do Rio Grande do 
Norte, 23 dc Junho de 1863.—Adelino A. 
de Lima Freire. 

Cópia. —Bio-Grande do Norte.—Vaiado do 
governo, 3 de Junho de 1863. 

Tendo S. M . o Imperador resolvido por de­
cretos de 12 do mez passado dissolvera cama­
rá dos deputados, c convocar outra, bem 
como a assembléa geral para o 1;° de Janei­
ro próximo futuro, designando o dia 9 de 
Agosto do corrente anno para a eleição de 
eleitores cm todo o império, recommendo com 
muita instancia a V . S. que expeça suas or­
dens ás autoridades policiaes da província, 
a fim dc que deixem toda liberdade na ma­
nifestação do voto; executando e fazendo exe­
cutar as leis (com abstenção completa, e qual­
quer acto quo indique aceitação ou repro­
vação dc opinião, c velem para que se não 
empreguem meios reprovados, e não haja 
perturbação na ordem publicc, fazendo-lhes 
sentir ao mesmo tempo que todo desvio 
destes preceitos •carretará sobre seu autor 
a acção coercetiva da lei. 

Deus guarde a V . S.—Antonio Galdino da 
Cunha.—Sr. Dr. chefe de policia da pro­
víncia. 

Secretaria do governo do Rio Grande do 
Norte, 23 de Junho de 1863.— Adelino A. 
de Lima Freire. 

Cópia.— Rio Grande do Norte. — Palacio 
do governo, 5 de Junho de 1863. 

Com mu nico a V m . para sua intelligencia 
e devida execução, que, dc conformidade com 
o art. 108 da lei de 19 de Agosto do 18V6, 
fica suspenso o recrutamento em toda a pro­
víncia por espaço de Ires mezes, a saber: nos 
60 dias anteriores e nos 30 posteriores ao da 
eleição primaria, a que, em consequência da 
dissolução da cantora dos deputados se tem 
de proceder no dia 9 de Agosto próximo fu­
turo. 

Deus guarde a Vm.—Antonio. Galdino da 
Cunha. — Sr. recrutador do districto d e . . . . 

Secretaria do governo do Rio Grande do 
Norte, 23 dc Junho de 1863.— Adelino A. 
de Lima Freire. 

D o c u m e n t o s q u e a c o m p a n h a r ã o o 
r e l a t ó r i o d o E x m . S r . m i n i s t r o d a 
a g r i c u l t u r a . 

(Conlitnicicão do n.° 171,) 

T U APEGO DA U N H A . 

Percorrerão a linha durante o anno 
dc 1862: 
Passageiros.... 

Sendo da 3.* 
classe... 5t.ttt 

Da 3.«dita.. n.703 
Da I . » dita.. 4,931 

Mercadorias la­
xadas segiin-
do oj ieso. . . . 

RECEITA DA ESTRADA DESDE 

INAOUORAÇXO. 

A receita da estrada foi no se­
mestre dc Julho a Dezembro 
de 1860 

No anno dc 1861. 
Idem 1862 . . . 153:8l6?62l 

o que mostra que a receita segue uma marcha 
ascendente constante. 

DESPBZA DA ESTRADA DESDE A SUA 
rXADGrRAÇÃO. 

A déspota do costeio da estrada 
foi no semestre dc Julho a 
Dezembro de 1860 35:ii9»591 

No anno de 1861 113.55ls3>3 
Idem 1862. 243:5995400 

o que prova que a relação entre a despeza c a 
receita tem osc.illado entre 182"/«olé 158*'. 
nestes dous últimos anno*. 

TRAFEGO DA LINHA DESDE A SUA IN Al"* 
GURAÇAO. 

O numero dc passageiros no semes­
tre dc Julho a Dezembro de 1800 
foi dc 22.699 

No anno de 1801. 49.509 
Idem 1862 75.073 

o que apresenta um crescimento de perto de 
vinte e seis mil passageiros por anno. 

EMPREGO DE 3.000 OPERÁRIOS DA VIA 

FÉRREA. 

Não convindo por forma alguma que ficas­
sem inactivos, e menos que se retirassem para 
fora do paiz os que não erão n&ctonaes de 
entre os 3.000 operários que estavão empre­
gados na via ferroa, c que ião Ser despedidos 
por occasião da sua conclusão, determinou-se 
ao Sr. presidente da província que procurasse 
dar emprego áquellrs operários, promovendo 
a abertura dc estradas vícinaes para comum-
nicar os centros proOnctores dc assucar com 
a via férrea, por em prezas particulares, e bem 
assim formando ao longo dn estrada colónias 
agrícolas compostos de nacionaes e estran­
geiros trabalhadores da mesma estrada, como 

COXSfiftVAÇ ÃO DA E S I * ADA. 

A companhia contractou com Mr. Watson, 
empreiteiro dos obras, a conservação da es­
trada, até o fim de Dezembro do corrente 
anno. 

A companhia da estrada de ferro de D. Pe­
dro II não tem querido seguir este syslcma do 
se entregar a conservação da via ferroa em 
trafego a arrematantes ; tem preferido fazel-o 
por administração. Ha realmente conside­
rações mUito importantes a fazer pró o contra 
qualquer dos syslomas; mas devo observar 
que a companhia de Pernambuco lambem 
adoptou o systcmu preferido pela da Bahia. 

CAPliAL1SAÇÃO DA ESTRADA OK FERRO. 

\ capitalisação da l . a secção importa cm 
62:2339957 455.000 libras. A da 2. ' c 3.* ainda não foi 

fixada effeclivamente, porque houve discor­
dância entre a que foi eJTectoado pela directo­
ria da estrada de ferro, que importou em 
475.000 libras, o a do Sr. Morgan, delegado 
do governo, que importou cm 499.801,18, 
dc sorte que depois dc ouvida n secção do 
Império do conselho dc Estado, cuja consulta 
foi resolvida cm 3 de Abril dc 1862, deter­
minou-se ao Sr. presidente da Itahia, que or­
denasse i com missão de tomada do contas 
da mesma estrada, que procedesse á capitali-
sação de conformidade com os princípios 
cmittidos « a mesma consulta, t saber: 

Que. a diflerença proveio dc ser calculada 
a c>'i pi(ulisação feita pela directoria, tomando 
por base o numero do léguas mais approxi-
madamente, ao passo quo o delegado do go­
verno tomou pôr base o numero de milhas 
já medidas exactamente, que assim devia se 
reconhecer a exactidão dos cálculos do de­
legado ; mas que nflo entende que se devo 
admitlir a capilalisnçito por elle calculada 
pelos fundamentos seguintes ': 

Para chegar áquelle resultado dedutio o 
delegado da som ma total do capital garantido 
t importância correspondente á I .* secção, 
a qual já está reconhecida o venço juro, c 
depois dividio o restante pelo numero de mi­
lhas pertencentes ás secções seguintes inclu­
sive a 2 . ' o 3.*, com o que nfto concorda o 
conselho dc Estado, quanto a ultima parle. 

Para fazer a divisão pura e simples do ca­
pital pelo numero dc léguas, firma-se o de­
legado no decreto n. 1.299 da 19 dc Dezem­
bro dc 1853, segundo o qual o capital deve 
dividir-se proporcionalmente á extensão de 
cada secção. Com cffeito assim o prescreveu 
o decreto na condição 20." 

Alas esta regra não foi observada na 1.' sec­
ção da estrada, para t qual já está reconhe­
cida com o ónus do juro o quantia de 455.000 

dc tudo se deu conhecimento ao nosso minis- I Horas em logar do 270.000 libras que é 
Iro em Londres, por aviso de 5 de Abril de | 1 , , e deveria ser, se cila tivesse sido rigorosi 
1862, junto por cópia. 

.083 

293.920 ÍJ1 arrobas. 

TARIFAS DA ESTRADA DE FERRO. 

Continuando a verificar-sc nas contas do 
costeio desta estrada um deficit constante, 
delerminou-se ao Sr. presidente da província 
que por todos os meios ao seu alcance pro­
curasse fazel-o desapparecer, c rccomnicn-
dou-sc-lhe que ordenasse ao Sr. engenheiro 
fiscal, para que de aecordo com o Sr. super­
intendente da estrada apresentasse um pro­
jecto de tarifa que melhor satisfizesse aos in­
teresses da lavoura, do cominercio, dos 
accionistas e do governo. 

O Sr. engenheiro fiscal organisou o projecto 
appenso sob a letra — E — . 

Por aviso de 14 dc Novembro de 1862, 
anuexo sob n. 24, foi o Sr. presidente da pro­
víncia autorisado a pôl-o cm execução, mas 
isto ainda não teve logar por obstáculos op-
postos pelo Sr. superintendente da estrada. 

RECI AlttAÇXO CONTRA O DECRETO N . 2.913 DE 
23 DE ABRIL, DE 1862 RELATIVAMENTE AOS 
MACH1N1STAS B FOGCISTAS. 

A directoria da estrada de ferro reclamou 
contra o decreto n. 2.913 de 23 do Abril de 
1862, que ampliou o regulamento n. 1.930 dc 
26 de Abril de 1857. 

Ella encontra diíliculdades e objecções pra­
ticas que se oppoem á execução daquelle de­
creto. 

A directoria expoz tão bem estes embaraços 
que limito-me a transcrever integralmente o 
officio qne ella dirigio ao nosso ministro cm 
Londres, bem como es informações minis­
tradas a respeito polo engenheiro, o Sr. Vie-
nolles, que V . Ex. encontrará annexos sob 
n. 25. 

Julgo tão procedentes as objecções apresen­
tadas, que não devo deixar de declarar a 
V . Ex. que entendo, que deve ser reconsi­
derado aquelle decreto, que causou muito má 
impressão em Londres, tanto mais que, não 
lendo ainda o governo imperial resolvido 
acerca da reclamação da companhia da es­
trada de ferro de Pernambuco contra o de­
creto n. 1.930 de 26 dc Abril de 1857, não 
mo parece curial que se promulguem de­
cretos cm additamento áquelle. 

V . Ex. me permittirá que cu emitia a 
minha opinião acerca desta matéria. Entendo 
que convém fazef M l novo regulamento que 
comprehenda dO de n . 1.930 de 26 dc Abril 
de 1857, aquillo qué a experiência tiver mos­
trado que convém conservar, e attendendo 
no que fôr razoável á reclamação da compa-
nhio de Pernambuco ; c neste regulamento 
reformado convirá additar, a respeito dos ma-
chinistos a foguistas, o que fôr admissível, 
de maneira a não impossibilitar ás companhias 
de poderem contracta r para seu serviço se­
melhantes agentes. 

FCNCCÍONAÍ.ISMO DA COMPANHIA. 

Tenho a honra de juntar, annexo sob n. 26, 
o quadro do pessoal technico o administra­
tivo da estrada, paro que V . Ex. possa formar 
juízo sobre a sua proporção cm referencia aos 
serviços da via férrea. 

MATERIAL DE TRACÇÃO. 

A companhia possue actualmente 5 loco­
motivas. 

MATERIAL RODANTE. 

Consta o material rodanle: 

Do 44 carros para passageiros, 
mra passageiros de 1." classe, 
n • dr ?.» » 
o f* » âc 3.» a 
• ca vai los. 
• animara dheríos. 
» madeiras. 
» lenha. 
• lastro. 
cobertos para mercadorias, 
descobertos para mercadorias, 
de freio para bagagens. 

A companhia pretende áugmenlar o trem 
rodante com o capital garantido que sobrar, 
depois de concluídas as obras até Alagoinhas. 

„ U 
1 ao 

Dr 2 » 
• n p 
a 10 » 
• 19 a 
D 30 D 
II 32 » 
a 60 u 
» " 2 » 

(iie deveria ser, se ella tivesse sido rigorosa­
mente ai tendida. 

Sc o decreto na condição 20.* manda fazer 
o pagamento do juro na proporção das l é ­
guas de cada secção, quo lõr aborta ao ser­
viço publico, já antes havia estabelecido a 
regra geral limitada pela condição 20.* 

Na condição 19. ' , declara-se expressa­
mente que o pagamento será devido sã­
mente pelo capital que fôr empregado em 
cada secção: esta é que é a regra dominante 
nesta matéria. 

Como a condição 19." mandara regular o 
pagamento do juro pelo capital empregado 
cm cada secção, c entretanto por um lado, 
não é dc presumir quo fosse empregado o 
capital garantido cm sua totalidade, o esta 
razão não está na mesma condição 20 . , e 
por outro lado lambem podia acontecer que 
as despezas da 1." secção absorvessem uma 
grande parlo do capital; por isso julgou-se 
necessário limitar a obrigação que resultava 
da condição 10,* declorondo-se na condição 
20.* que se dividisse o capital garantido pelo 
numero de léguas que a estrada devia ter, 
ficando restricta á obrigação do juro a im­
portância correspondente ao numero das que 
tivesse ceda secção. 

Por tanto o decreto estabelece duas regras: 
1.' o governo é obrigado ao juro do capital 
despendido cm cada secção, condicção 19.*: 
2 . ° , mas não é obrigado a este juro senão 
ale a quanlia correspondente ao capital ga­
rantido dividido pelo numero dc léguas da 
estrada, condicção 20.*. 

Conseguintcmcnte a base do Juro c o ca­
pital despendido, regulado porém o máximo 
peia extensão de cada secção na conformi­
dade da condição 20.*. 

Mas os cálculos do delegado tomão por 
base absoluta a extensão das duas secções ; 
quando esta não deve ser tomada em con­
sideração senão para determinar o máximo 
do juro que pela condição 19.* se deve re­
gular pelo capital despendido, e por isto 
resolveu-se que como os cálculos não estão 
organisados segundo prescreve o decreto, se 
procedesse aos competentes exames das contas . 
na conformidade das Instrucções para se 
ordenar o devido pagamento. 

CAPITALISAÇXO DA 4.* SECÇÃO. 

O Sr. Carvalho Moreira, munido de po­
deres, que lhe conferi o o governo imperial, 
fez a capitalisação provisória da 4.* secção, 
que to abrio no dia 4 de Agosto dc 1862. 
Importou a' capitalisação em 231.896.10.6 
libras. 

Quanto á 5-* c 6.* secção, quo. .só forão 
entregues ao trafego no dia 31 dc Janeira 
ultimo, ainda não se fez a sua capitalisação 
provisório. 

Estando as tres primeiras secções ca— 
pilalisadas no valor do 954.865.0.18 libras 
temos que o capital despendido nas quatro 
secções e que já tem garantia de juros, é 
de 1.186.702,8,6. 

GARANTIA ADOlCIOKAL. 

A província da Bahia ainda não pôde até 
hoje fazer pagamento algum por conta da 
garantia addicional dc2" „ , á que se obrigou, 
dc sorte que o governo geral tem adiantado 
os fundos precisos. 

RECLAMAÇÃO DA DIRECTORIA CONTRA A CO­
BRANÇA DE DIREITOS DE EXPEDIENTES SO­
BRE CERTOS ARTIGOS IMPORTADOS PARA 
USO DA V I A FÉRREA. . . 

A directoria desta eslrada de ferro, Com 
uma moderação digna dc elogio, representou 
contra a prática estabelecida na alfandega' 
da Bahia de cobrar direitos denominados dc 
expediente, sobre certos artigos importados 
para uso da estrada de ferro, por Ser isto 
uma infracção do art. 8." do decreto n.° i .299 
dc 12 de Dezembro dc 1853, que isenta a 
companhia do pagamento de direitos de im­
portação sobre seus artigos; mas determinou 

reffos sob protesto, confiando qoe o governo 
imperial ordenara que não se cobrem mais 
semelhantes direitos para o futuro sobro ar-

| ligou isentos dos direitos de importação, 
recebidos pela companhia para uso da es­
trada de ferro, e que a som ma que se tenha 
assim cobrado, seja restituída. 

Tenho a honra do annexar sob n.° 27 a 
reclamação da directoria. 

Antes dc se resolver acerca da reclamação, 
mandou-se ouvir ao ministério da fazenda 
sobre a maneira por qoe so tem executado 
na alfandega da corte a disposição cilada, 
relativamente ii outra em preza, que se acha 
cm condições idênticas á da Bahia. Ainda 
não forão recebidos os esclarecimentos pe­
didos. 

ESTAÇÕES 

Existem as seguintes estações: da Jequi-
táia, Plataforma, Peripiri, Olaria, Mapelle, 
Engenho Novo, Murlliba, Paro fuso, Camas* 
sai y, Mata de S. João e Pitanga. 

1." Secção. 
A 1.* secção com 11 1/2 milhas dc ex­

tensão desde Jequitáio até o Aratu foi aberta 
ao trafego no dia 28 do Julho do 1860. 

2va Secção. 
A 2.* secção com 11 1/2 milhas do ex­

tensão desde Aratu até junto da aldeia dó 
rio do Joanncs foi entregue ao tráfego no 
dia 10 do Setembro do 1861. 

3.* Secção. 
A 3.* secção com 12.75 milhas de E X ­

tensão desde a aldeia do rio de Joannes alo. 
a Feira Velha foi franqueada ao publico no 
dia 10 dc Setembro de 1861. 

4.« Secção. 

A 4.* secção com 12 milhas de extensão 
foi entregue ao trafego publico no dia 4 
dc Agosto de 1862, debaixo das condições 
constantes do acto da presidência annexo 
sob n.° 28, que foi approvadn polo governo 
imperial por aviso de 24 de Setembro. 

A directoria desta companhia reclamou 
contra algumas das condições com que o Sr. 
presidente da Bahia permiltio a abertura desta 
secção, como V . Ex. vera pela correspon­
dência trocada entre o Sr. Jonh Samuel e o 
Sr. Carvalho Moreira junta por cópia sob 
n. 29. 

Devo finalmente notar a V . Ex. , que pre­
tendendo a companhia abrir primeirumente 
uma parto tão somente desta secção com 6 1/2 
milhas de extensão, declarou-se por aviso do 
4 de Abril de 1862, annexo sob n . 30, quo 
semelhante concessão não podia ser feita, nflo 
só por ir do encontro a condição 19.* do 
decreto n. 1.290 dc 19 de Dezembro de 1853, 
como mesmo as condições estabelecidos no 
aviso dc 30 dc Outubro do 1801. 

Estas duas secções, os ultimas contracta-
das, e quo terminão em Alagoinhas, forão en­
tregues ao trafego no dia 31 do Janeiro ultimo. 

Mostrando o engenheiro fiscal desta estrada 
desconfiança sobro es condições de segurança 
e solidez do túnel da Pojuca, que no seu modo 
do. pensar não erão salisfactorias, o Sr. pre­
sidente da província, antes de permittir que 
estas duas secções fossem abertas ao transito 
publico, nomeou uma commissão composta 
do mesmo Sr. engenheiro fiscal, e dos enge­
nheiros os Srs. Drs. Francisco Pereira da 
Aguiar c Jacomo Martins Baggi, para darem 
a sua opinião sobre os obras daquelle túnel, 
e como a commissão fosse do parecer, que 
comquantoo tuncl não fosso construído com 
todas as condições de segurança, offerecia a 
necessária solidez, como V . Ex, verá pelo 
referido parecer annexo sobn. 31, permittio 
S. Ex. quase abrisse ao transito mediante as 
caulcllas, quo recommendou o engenheiro 
fiscal procedendo-se exames frequentes nas 
obras do túnel para reconhecer, se ellas apre-
sentão algum indicio percursor de desaba­
mento, para suspender immediatumente o 
trafego. A experiência tem provado por ora 
que o tuncl tem a precisa solidez. 

CONDIÇÕES P Á R A A ACEITAÇÃO DEFINIU VA 
DA L I N H A . 

O Sr. presidente da província considerando 
quo diversas secções da via férrea tfohfio sido 
aceitas provisória menle, e que mesmo diver­
sos defeitos haviõo, que convinha reparar, 
celebrou com o Sr. superintendente da estrada 
dc ferro o acto de 27 de Fevereiro findo, pelo 
qual ficarão bem resguardados os interesses 
públicos. 

CORTES E ATERROS. 

Dcrão-se muitos desabamentos nos cortes 
de terra, que podfáo ter sido evitados, se sè 
lhes desse desde o principio a necessária esta1 

bilidade. 
Estes reparos torSo lançados i conta do ca­

pital naquellas secções, em que as obras nãô 
Unhão sido definitivamente aceitos, sendo 
porém nas outras lançadas á conta do rendi­
mento. 

Com quanto já esteja reconhecido qual ó 
ialude, qiie t e deve dar ás tetras, conformo I 
sua natureza é mais ou menos consistente, 
com tudo os emprezarios evilão quanto podem 
chegar aos limites conhecidos, porque espe-
rão da acção do tempo este melhoramento. 

Devo confessar que a companhia esmerou» 
sc cm revestir de pedra os taludes de terra 
nos logures em que a acção das aguas podia 
deteriorai-os. 

OBRAS D*ARTE. 

Conscrvão-se em geral em bom estado as 
obras darlc desta via férrea. 

VIA PERMANENTE. 

Ainda não sc pôde conseguir senão na i .• 
secção conservar em perfeito estado a via per­
manente ; a acção do tempo 6 um dos ele­
mentos necessários para so conseguir esle 
desidcralum. 

CERCAS. 

A companhia lem collocado cercas ao longo , 
da via férreo, mas ainda está por satisfazer 
o que determina o regulamento de policia das 
estradas dc ferro, porque não tem plantado 
cercas vivas como cl lo expressamente deter­
mina. 

PROLONGAMENTO DA VIA FÉRREA. 

A condição 1 .*, á que se refere o decreto n. 
1.299 de 19 de Dezembro de 1853, estalue 
que o governo concede o privilegio para a via 
ferroa; que partindo da cidade de S. Salva'* 
dor vá terminar ho Joazeiro á margem dó Rio 
S. Francisco, ou em algum outro logar dá 
margem direita do mesmo rio, que se reconhe­
cer prestar mais vantagens ás communicaçõea 

ao seu agente quo fosse pagando estes di- J do interior da província, c de outras centraet 


